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NOTÍCIAS STF* 
 

Aposentados do PR podem ser reenquadrados com base em critérios objetivos 
 
O Plenário reconheceu o direito de aposentados e pensionistas do Poder Executivo do Paraná de ser reenquadrados na 
carreira, tendo como parâmetro os critérios objetivos previstos na Lei estadual 13.666/2002: o tempo de serviço e a titulação, 
aferidos na data da aposentadoria. Os inativos ficarão excluídos, entretanto, da promoção em função da avaliação de 
desempenho, terceiro critério objetivo adotado pela mencionada lei para reenquadramento e consequente reajuste dos 
servidores em atividade. 
 
A decisão foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 606199, com repercussão geral reconhecida, mediante 
adoção do voto médio, já que cinco ministros – o relator, ministro Teori Zavascki, e os ministros Luís Roberto Barroso, Luiz 
Fux, Rosa Weber e Ricardo Lewandowski – votaram pelo provimento parcial do recurso e o ministro Marco Aurélio pelo 
desprovimento, ou seja, em decisão também favorável aos servidores. Foram vencidos os ministros Dias Toffoli, Cármen Lúcia, 
Gilmar Mendes, e Celso de Mello, que davam provimento ao recurso, interposto pelo Estado do Paraná. 
 
A origem do RE está em demanda de servidores inativos do Paraná que pleiteavam revisão dos benefícios pagos pela Paraná 
Previdência – Serviço Autônomo e pelo Estado do Paraná, acrescida da cobrança de valores em atraso, ao entendimento de 
que a Lei estadual 13.666/02, ao instituir quadro próprio de pessoal do Poder Executivo, alterou a denominação do cargo de 
motorista para agente de apoio, distribuído em 3 classes e 12 níveis salariais. Sustentavam que, com tal alteração, os autores 
da ação que foram aposentados no mais elevado patamar de suas carreiras, à época, foram reenquadrados em classe inferior 
da carreira de agente de apoio, e não no nível correspondente ao que ocupavam na época da aposentação. 
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Decisão de primeira instância julgou o pedido improcedente. Mas o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná deu provimento a 
apelação para reformar a sentença, decidindo por manter os servidores aposentados no patamar mais elevado da carreira, sob 
pena de, enquadrando-os em nível inferior ao anteriormente ocupado, violar-se a Constituição Federal (artigo 40, parágrafo 8º). 
Segundo o TJ, houve prejuízo concreto aos aposentados, na medida em que a alteração na classificação do quadro funcional, 
por meio da promoção vertical, teve por fim modificar o critério de remuneração, já que somente os servidores em atividade 
seriam beneficiados. Recursos contra essa decisão foram rejeitados, e o caso acabou na Suprema Corte. 
 
Em junho de 2011, o Plenário Virtual do STF reconheceu a existência de repercussão geral da matéria, entendendo que a 
questão tratada no recurso ultrapassava os interesses subjetivos das partes, por ser relevante sob os pontos de vista 
econômico, político, social e jurídico. 
 
Na decisão de hoje, o Plenário manteve a jurisprudência firmada em casos anteriores, no sentido de que não há direito 
adquirido a regime jurídico. Mas decidiu que, em virtude da particularidade da lei paranaense, deveria endossar parcialmente a 
decisão do TJ-PR. 
 
O reenquadramento pela lei 13.666/2002 teria servido, segundo os servidores, como subterfúgio para não reajustar ou, até, 
para reduzir os vencimentos de aposentados e pensionistas. Já o governo estadual afirmava que os servidores inativos foram 
reenquadrados de forma correta, em razão de terem sido obedecidas às regras estabelecidas na nova legislação local. 
 
Processo: RE. 606199 
Leia mais... 
 
20/07/2011 - Aposentadoria e reestruturação de carreira pública têm repercussão geral 
 
Decisão mantém norma da OAB sobre quarentena para escritórios de advocacia  
 
O presidente do Supremo Tribunal Federal, ministro Joaquim Barbosa, suspendeu cautelarmente uma decisão liminar que 
havia afastado os efeitos de norma do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil que estende a quarentena 
prevista no artigo 95 (parágrafo único, inciso V) da Constituição Federal de 1988 aos escritórios de advocacia que acolham 
magistrados aposentados. A decisão foi tomada na análise da Suspensão de Segurança (SS) 4848. 
 
O dispositivo constitucional prevê que é vedado aos juízes “exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes 
de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração”. 
 
Ao analisar um mandado de segurança impetrado por dois advogados contra a norma do Conselho Federal da OAB, o juízo da 
22ª Vara Federal do Distrito Federal, com base no princípio da liberdade de exercício da profissão, concedeu liminar para 
suspender a Ementa 18/2013, da Ordem, que estende a quarentena prevista na Constituição às bancas que albergam 
magistrados aposentados. 
 
O Conselho buscou cassar a liminar junto ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, mas teve o pedido indeferido. Diante 
disso, a OAB ajuizou a Suspensão de Segurança no STF, alegando que a norma insculpida na Carta da República tem como 
objetivo preservar a imparcialidade do Poder Judiciário e evitar eventual tráfico de influências e a exploração do prestígio dos 
magistrados. A Ordem entende que a liminar concedida pela Justiça Federal do DF põe em risco princípios constitucionais 
como moralidade, impessoalidade, devido processo legal, ampla defesa e paridade de armas. 
 
Em sua decisão, o ministro Joaquim Barbosa frisou que o sentido da norma da OAB é impedir que sociedade de advogados 
sirva como expediente de burla à regra da quarentena. 
 
O princípio da liberdade de exercício da profissão, disse o ministro, não oferece fundamentação jurídica adequada para o pleito 
formulado perante a 22ª Vara do DF. O acórdão do pleno do Conselho da Ordem, que resultou na norma impugnada, registra 
que “cabe à sociedade de advogados a decisão de acolher ou não em seus quadros o magistrado aposentado”. Além disso, 
lembrou o ministro, o caráter da quarentena prevista na Constituição é restrito, uma vez que o juiz aposentado segue fazendo 
jus a seus proventos, além de estar apto a advogar perante órgãos judiciários distintos daquele em que por último atuou. 
 
Com esses argumentos, o ministro deferiu o pedido de medida cautelar para suspender a decisão liminar do juízo da 22ª Vara 
Federal do DF. 
 
Processo: SS. 4848 
Leia mais... 
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Menoridade pode ser avaliada em apelação contra decisão do júri  
 
A decisão que impõe a realização de novo júri apenas para avaliar a incidência da atenuante objetiva da menoridade de 
condenado por homicídio é inútil. Para a Quinta Turma, o julgamento pode ser aproveitado, devendo o tribunal ajustar a pena.  
 
Pelo Código Penal, os menores de 21 anos têm a pena atenuada. Até 2008, competia ao júri reconhecer ou não a incidência 
dessa circunstância no cálculo da pena. No caso analisado, o julgamento ocorreu em 2006, mas esse ponto não foi tratado nos 
quesitos submetidos aos jurados.  
 
Em apelação, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul concluiu que alterar o entendimento do júri violaria a soberania de 
seu veredito. Porém, como o condenado efetivamente era menor de 21 anos, haveria nulidade na sentença e necessidade de 
realização de novo julgamento.  
 
Para o ministro Marco Aurélio Bellizze, a decisão do TJRS não tem utilidade. Isso porque, como o julgamento é regido pela lei 
vigente no momento de sua realização, e desde 2008 as agravantes e atenuantes não são submetidas à deliberação do júri, 
caberia ao próprio magistrado aplicar a atenuante.  
 
“Seria mais consentâneo com o princípio do aproveitamento dos atos processuais apenas o redimensionamento da pena para 
incidir a atenuante”, afirmou o relator.  
 
Além disso, sendo incontroversa a idade do condenado, caso os jurados rejeitassem a incidência da atenuante, o júri teria de 
ser novamente anulado, por contrariedade manifesta à prova dos autos.  
 
“Só seria indispensável o debate quando o reconhecimento da circunstância dependesse do subjetivismo do julgador”, avaliou 
o ministro.  
 
O TJRS deverá analisar os demais pontos do recurso da defesa e redimensionar a pena pelo reconhecimento da atenuante de 
menoridade.  
 
Processo: REsp.1097649 
Leia mais... 
 
Declaração falsa para reduzir imposto e aumentar restituição é crime de sonegação, não de estelionato  
 
A conduta de quem presta informação falsa na declaração de ajuste anual do Imposto de Renda para reduzir o tributo devido 
amolda-se ao crime de sonegação fiscal (artigo 1°, inciso I, da Lei 8.137/90) e não ao crime de estelionato (artigo 171, 
parágrafo 3°, do Código Penal), e se tal conduta gerou restituição indevida do imposto retido na fonte isso é apenas 
consequência do delito, desnecessária para a sua configuração.  
 
O entendimento é da Sexta Turma, que rejeitou recurso do Ministério Público Federal contra uma contribuinte do Paraná. O 
MPF recorreu ao STJ alegando que a contribuinte, ao prestar declarações falsas sobre despesas com serviços médicos, teria 
cometido estelionato, pois não houve apenas supressão ou redução de tributo, mas “conduta fraudulenta com a finalidade de 
obter vantagem indevida”, consistente na restituição de imposto nos anos-base 2000 e 2001 – o que chegou a ser obtido.  
 
O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que concluiu que o objetivo da contribuinte 
era a redução do tributo devido e, por essa razão, enquadrou-a no artigo 1° da Lei 8.137, aplicando o princípio da 
especialidade.  
 
Para o TRF4, a norma inscrita no artigo 1° da Lei 8.137 possui sobre a prevista no artigo 171, parágrafo 3°, do Código Penal 
uma particular condição objetiva e outra subjetiva: o sujeito passivo do crime tributário é o fisco, e não é necessário o erro da 
vítima, de modo que a consumação da sonegação fiscal independe desse aspecto subjetivo.  
 
Ao analisar o caso, o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, destacou que não prospera o argumento ministerial de que a 
conduta não gerou a supressão de tributo, mas sim teve por finalidade o recebimento de vantagem ilícita, razão pela qual seria 
estelionato e não crime contra a ordem tributária.  
 
Ele observou que, no caso de ser apurado imposto a pagar no momento da declaração anual, deve ser feito o recolhimento; se 
tiver havido retenção na fonte em valores superiores ao imposto devido, é efetivada a restituição.  
 
“Apenas se a declaração falsa constante da declaração de ajuste anual tiver o condão de suprimir tributo que seria devido é 
que haverá a percepção da indevida restituição. Em outras palavras, a restituição indevida nada mais é do que consequência 
do tributo indevidamente suprimido pela afirmação falsa”, concluiu o ministro, ao afastar a configuração do estelionato.  
 
O MPF recorreu também contra o entendimento do TRF4 de que o parcelamento da dívida firmado entre a contribuinte e o 
fisco, em data anterior ao recebimento da denúncia, implica a extinção da punibilidade, nos termos do artigo 34 da Lei 
9.249/95. Para o MPF, apenas o parcelamento não bastaria, mas seria necessário o pagamento dos valores sonegados, antes 
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do recebimento da denúncia, para haver a extinção da punibilidade.  
 
O ministro Sebastião Reis Júnior considerou que a afirmação do acórdão é coerente com a jurisprudência do STJ em relação à 
extinção da punibilidade prevista pelo artigo 34 da Lei 9.249/95. Porém, no caso julgado, o parcelamento do débito ocorreu 
apenas em 2006, já na vigência da Lei 10.684/03, quando o simples parcelamento já não era suficiente para a extinção da 
punibilidade, exigindo-se o pagamento integral da dívida, a qualquer tempo.  
 
Acontece que, segundo informou o juízo de primeiro grau, o débito foi extinto por quitação do parcelamento em janeiro de 
2010. Assim, o ministro reconheceu que, com a quitação integral da dívida, ocorreu a extinção da punibilidade, nos termos do 
artigo 9°, parágrafo 2°, da Lei 10.684.  
 
Segundo consta dos autos, a contribuinte, nos exercícios de 2001 e 2002, obteve rendimentos tributáveis de R$ 23.698,34 e 
R$ 26.923,39, sendo retidos na fonte os valores de R$ 1.395,68 e R$ 1.833,39, respectivamente.  
 
Ao deduzir R$ 6.323,92 e R$ 8.598,33, a título de despesas médicas fictícias, prestou declaração falsa às autoridades 
fazendárias e reduziu o valor do tributo devido nas duas declarações para R$ 71,26 e R$ 181,58. Assim, obteve indevidamente 
a restituição de R$ 2.100,00, decorrente da redução do montante do tributo devido nos dois exercícios.  
 
Processo: REsp.1111720 
Leia mais... 
 
Avalista da existência do crédito não pode questionar contrato de factoring  
 
Em decisão unânime, a Terceira Turma negou provimento a recurso especial de um avalista em contrato de fomento mercantil 
(factoring), que buscava extinguir a execução das notas promissórias que avalizou. No entendimento dos ministros, o avalista, 
nas condições dos autos, não tinha legitimidade para discutir questões relativas ao contrato firmado.  
 
As notas promissórias foram emitidas como garantia da existência de duplicatas negociadas entre duas empresas do Paraná, a 
Ocidental Distribuidora de Petróleo Ltda. e a AFG Factoring Ltda. Quando a empresa de factoring, credora, moveu ação de 
execução das notas, o avalista opôs embargos.  
 
Nos embargos, alegou a inexigibilidade dos títulos executados diante da não demonstração, pela empresa de factoring, de 
ocorrência da causa que deu ensejo à garantia, ou seja, de que as duplicatas negociadas não eram válidas.  
 
A sentença julgou procedente os embargos e extinguiu a execução sob o fundamento de que o contrato de factoring não 
admite a pactuação de garantia.  
 
A AFG Factoring recorreu e conseguiu reformar a sentença. O acórdão reconheceu a exigibilidade das notas promissórias, pois 
foram firmadas não para garantia do pagamento dos títulos cedidos, mas para a hipótese de responsabilidade do cedente pela 
existência do crédito.  
 
Estabeleceu, ainda, que a demonstração de ausência de vícios de origem dos títulos cedidos é ônus do devedor.  
 
O avalista entrou com recurso especial no STJ. Alegou ser ônus do credor, ao ajuizar a execução das notas promissórias, 
demonstrar a inexistência do crédito cedido no factoring.  
 
Ao analisar o recurso, a ministra Nancy Andrigui, relatora, observou que as questões levantadas não poderiam ser suscitadas 
pelo avalista. De acordo com a ministra, além de não integrar a relação comercial que ensejou a emissão das duplicatas, o 
avalista também não é parte no contrato de fomento mercantil e por isso estaria impedido de opor questionamentos relativos às 
negociações.  
 
A relatora explicou que esse impedimento decorre da autonomia característica do aval e da natureza pessoal – atinente à 
faturizada – da defesa deduzida.  
 
“O aval, como instituto de direito cambial, é dotado de autonomia, desprendendo-se da obrigação avalizada: a existência, 
validade e eficácia daquele não estão condicionadas à da obrigação avalizada”, disse a relatora.  
 
Nancy Andrighi observou ainda que, na ação cambial, a defesa fundada no direito pessoal do réu contra o autor é admissível 
para questionar defeito de forma do título e falta de requisito necessário ao exercício da ação, mas essas exceções não se 
encaixavam nos autos.  
 
Nesse sentido, ainda que não fosse possível atribuir ao devedor o ônus de demonstrar a inocorrência da causa que pautou a 
emissão dos títulos, isso não mudaria a conclusão do acórdão, uma vez que essa defesa não cabe ao avalista.  
 
Portanto, disse a ministra, “subsiste a conclusão obtida pelo acórdão recorrido, malgrado amparada, agora, por fundamento 
diverso”.  
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Processo: REsp.1305637 
Leia mais... 
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AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO PJERJ* 
 

A pesquisa foi realizada priorizando decisões de 2011 a 2013 e está disponibilizada na página Julgados STJ e STF - Meio 
Ambiente em Jurisprudência. 
O acesso aos julgados pode ser realizado por meio de 2 (dois) índices: o analítico, abrangendo 70 tópicos, ou o  Remissivo, 
onde são retratados os principais tópicos sobre o assunto, por exemplo; ÁGUA, AR, PESCA, FAUNA, SOLO, VEGETAÇÃO. 
Além disso, pode-se acessar a íntegra dos Recursos das diversas Unidades da Federação.   
 
Conheça o entendimento dos Tribunais Superiores sobre o tema.  
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Navegue na página e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 
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EMBARGOS INFRINGENTES* 
 

Sem conteúdo 
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JULGADOS INDICADOS* 
 

0042785-21.2013.8.19.0000 – Rel. Des. Horácio dos Santos Ribeiro Neto – j. 01/10/2013 – p. 03/10/2013 
 
Agravo de instrumento. Direito do Consumidor. Fraude. Prova Pericial. Apresentação do contrato original. Questão prematura. 
Recurso provido. 1. Há divergência técnica quanto à possibilidade de proceder-se à perícia grafotécnica em cópias de 
documentos. 2. Destarte, revela-se prematura a decisão no sentido de que o agravante traga aos autos o original. 3. A melhor 
solução é determinar-se o prosseguimento do feito, com a produção da prova, decidindo, mais à frente, o juiz, de acordo com o 
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seu livre convencimento. 4. Agravo de instrumento a que se dá provimento.  

 Fonte: Décima Quinta Câmara Cível 
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(*) Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

 
DGCOM - Diretoria-Geral de Comunicação Institucional 

DIPUB - Divisão de Publicidade e Divulgação Institucional 
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